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Ministério do Meio Ambiente

Conselho Nacional do Meio Ambiente – CONAMA

Emendas ao regimento interno – VERSÃO COM EMENDAS

Procedência: CIPAM

Data: 26 de novembro de 2004

Processo n° 02000.001270/2004-03

Assunto: Proposta de modificação do Regimento Interno do CONAMA – Arts. 38 ao 41

Para assegurar a lógica entre os artigos e parágrafos desta seção V do Regimento Interno, tiveram que ser alterados também os artigos 36 e 37 que já haviam sido discutidos e aprovados na 75a reunião ordinária do CONAMA em 10 e 11 de novembro de 2004.

No entanto, só foram feitas alterações de mérito nos artigos 38 a 41 e feita uma redistribuição de parágrafos entre diferentes artigos da seção.

Preto – texto original

Vermelho – alterações feitas pelo Ministério da Ciência e Tecnologia, Ministério do Desenvolvimento ou CNI

Azul negrito e itálico– alterações propostas pelo CIPAM

Seção V - Dos Grupos de Trabalho

Art. 36. As Câmaras Técnicas poderão criar, mediante entendimento com a Secretaria Executiva, Grupos de Trabalho para analisar, estudar e apresentar propostas sobre matérias de sua competência.(REDAÇÃO DA 75o PLENARIA)




---------------------------------------------------

PROPOSTA CIPAM

O Art. 41 se torna parágrafo deste artigo com parte da redação dada pelo MCT

§ o. A criação de um Grupo de Trabalho deverá ser será precedida pela apresentação de justificativa técnica, pelo proponente, à Secretaria Executiva do CONAMA Ministério do Meio Ambiente, ocasião em que deverá colher manifestação formal da ouvirá a unidade técnica do Ministério do Meio Ambiente.




---------------------------------------------------

§ 1o O Plenário, o Presidente e o Secretário-Executivo do CONAMA poderão, para atendimento da necessidade de maior esclarecimento de uma determinada matéria, criar Grupo de Trabalho ad hoc.(REDAÇÃO DA 75o PLENARIA)




---------------------------------------------------

§ 2o A Secretaria-Executiva do CONAMA solicitará às Secretarias do Ministério do Meio Ambiente, ao IBAMA e à ANA, a indicação de técnicos para assessoramento dos Grupos de Trabalho.(REDAÇÃO DA 75o PLENARIA)

PROPOSTA CIPAM

Eliminar este parágrafo já que a mesma informação está incluída no caput do Art. 38 ou no § 1o  do Art 38 da proposta do CIPAM




---------------------------------------------------

§ 3o Os Grupos de Trabalho terão caráter temporário e estabelecerão, na sua primeira reunião, o cronograma e a data de encerramento dos seus trabalhos, que obedecerão ao prazo máximo de seis meses, podendo serem prorrogados por igual período, a critério das respectivas Câmaras Técnicas, mediante justificativa de seu coordenador e apresentação dos avanços obtidos até o momento.(REDAÇÃO DA 75o PLENARIA)




---------------------------------------------------

PROPOSTA CIPAM – inclusão de parágrafo 

§ o O Grupo de Trabalho terá um prazo de 3 meses para a sua instalação e o prazo para conclusão de seus trabalhos será contabilizado a partir da data de sua primeira reunião.




---------------------------------------------------

§ 4 o As reuniões dos Grupos de Trabalho poderão ser realizadas, em caráter excepcional, fora do Distrito Federal, em território nacional, mediante solicitação formal do coordenador do Grupo de Trabalho e a critério da Secretaria-Executiva do CONAMA.(REDAÇÃO DA 75o PLENARIA)

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Art. 37. O coordenador e o relator de Grupo de Trabalho serão escolhidos pela respectiva Câmara Técnica, entre os seus membros. No caso do relator, poderão ser indicados também servidores públicos representantes de órgãos ambientais. (REDAÇÃO DA 75o PLENARIA)




---------------------------------------------------

§ 1o Os Grupos de Trabalho são integrados por Conselheiros do CONAMA ou seus representantes, bem como por especialistas indicados pela Câmara Técnica e pela Secretaria-Executiva.(REDAÇÃO DA 75o PLENARIA)

PROPOSTA CIPAM

Transferência deste parágrafo para o caput do artigo 38




---------------------------------------------------

§ 2o A responsabilidade da indicação à Secretaria Executiva dos órgãos e entidades que devem ser convidados a participar dos Grupos de Trabalho criados é dos membros da Câmara Técnica representantes dos setores interessados.(REDAÇÃO DA 75o PLENARIA)

PROPOSTA CIPAM

Transferência deste parágrafo como parágrafo do artigo 38

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Art. 38. O Grupo de Trabalho reunir-se-á em sessão pública e contará com até sete representações permanentes de órgãos e entidades, além de técnicos do Ministério do Meio Ambiente, do IBAMA e da ANA, que acompanharão o desenvolvimento e auxiliarão o coordenador na condução dos trabalhos.

PROPOSTA MINISTÉRIO DA DEFESA

Art. 38. O Grupo de Trabalho reunir-se-á em sessão pública e contará com até sete representações permanentes de órgãos e entidades, além de técnicos do Ministério do Meio Ambiente, do IBAMA e da ANA, que acompanharão o desenvolvimento e auxiliarão o coordenador na condução dos trabalhos.

PROPOSTA DA CNI/IBS – supressão e renumeração dos demais artigos.

PROPOSTA CIPAM (ver proposta completa para o artigo 38 após os parágrafos deste artigo)




---------------------------------------------------

Parágrafo único. As representações permanentes no Grupo de Trabalho citadas no caput deste artigo deverão ser identificadas pela Câmara Técnica antes da primeira reunião do Grupo de Trabalho, levando-se em consideração a natureza da matéria a ser discutida, sendo comunicado formalmente à Secretaria-Executiva do Ministério do Meio Ambiente o nome de seus representantes.

PROPOSTA DO MINISTÉRIO DA DEFESA

Parágrafo único § 1º As representações permanentes no Grupo de Trabalho citadas no caput deste artigo deverão ser identificadas pela Câmara Técnica antes da primeira reunião do Grupo de Trabalho, levando-se em consideração a natureza da matéria a ser discutida, sendo comunicado formalmente à Secretaria-Executiva do Ministério do Meio Ambiente o nome de seus representantes.

PROPOSTA DO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA

Parágrafo único. As representações permanentes no Grupo de Trabalho citadas no caput deste artigo deverão ser identificadas pela Câmara Técnica antes da primeira reunião do Grupo de Trabalho, levando-se em consideração a natureza da matéria a ser discutida, devendo ser sendo formalmente comunicados à Secretaria-Executiva do Ministério do Meio Ambiente os nomes de seus representantes.

PROPOSTA DA CNI/IBS – supressão.




---------------------------------------------------

PROPOSTA DO MINISTÉRIO DA DEFESA – inclusão de novo parágrafo.

§ 2º Os conselheiros do CONAMA indicarão, preferencialmente antes da primeira reunião do Grupo de Trabalho, especialistas considerados importantes para a discussão e para a difusão de informações e convites para os temas pertinentes.

PROPOSTA DO CIPAM PARA O ARTIGO 38

Art. 38. (ex § 1o do Art 37). Os Grupos de Trabalho reunir-se-ão em sessão pública e serão integrados por Conselheiros do CONAMA ou seus representantes, representações permanentes de órgãos e entidades, bem como por especialistas convidados. indicados Câmara Técnica e pela Secretaria-Executiva.

§ 1o  (ex-caput do Art. 38). O Grupo de Trabalho reunir-se-á em sessão pública e contará com um mínimo de três até sete representações permanentes de órgãos e entidades, além de técnicos do Ministério do Meio Ambiente, do IBAMA e da ANA, que acompanharão o desenvolvimento e auxiliarão o coordenador na condução dos trabalhos.

§ 2o  (ex- parágrafo único do Art. 38 com emendas do MD e MCT). As representações permanentes no Grupo de Trabalho citadas no caput deste artigo deverão ser identificadas pela Câmara Técnica antes da primeira reunião do Grupo de Trabalho, levando-se em consideração a natureza da matéria a ser discutida, devendo ser sendo comunicados formalmente à Secretaria-Executiva do Ministério do Meio Ambiente CONAMA os nomes de seus representantes.

§ 3o  (reescritura do ex-§ 2o do Art. 37) Os membros da Câmara Técnica representantes dos setores interessados serão responsáveis A responsabilidade da pela indicação à Secretaria Executiva do CONAMA, antes da primeira reunião do Grupo de Trabalho, dos órgãos, e entidades e especialistas que devem ser convidados a participar dos Grupos de Trabalho criados. é dos membros da Câmara Técnica representantes dos setores interessados.

§ 4º (novo parágrafo proposto pelo MD para o Art. 38) Os conselheiros do CONAMA indicarão serão solicitados a indicar, preferencialmente antes da primeira reunião do Grupo de Trabalho, especialistas considerados importantes para a discussão para integrar os Grupos de Trabalho e para a difusão de informações pertinentes a estes e convites para os temas pertinentes.

§ 5o  (novo parágrafo) Antes da primeira reunião do Grupo de Trabalho, os conselheiros da Câmara Técnica deverão ser informados sobre a lista de órgãos, entidades e especialistas que foram convidados a participar do Grupo de Trabalho. 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Art. 39. O coordenador do Grupo de Trabalho deverá designar, na primeira reunião, um relator que será o responsável pelo registro e encaminhamento à Secretaria-Executiva do Ministério do Meio Ambiente, no prazo de até cinco dias úteis, dos resumos das reuniões com as propostas discutidas e as apresentações técnicas ocorridas. 

PROPOSTA DA CNI/IBS

Art. 39. O coordenador do Grupo de Trabalho deverá designar, na primeira reunião, um relator que será o responsável pelo registro e encaminhamento à Secretaria-Executiva do Ministério do Meio Ambiente CONAMA e aos membros da respectiva Câmara Técnica dos resumos das reuniões com as propostas discutidas e as apresentações técnicas ocorridas, assinados pelo respectivo coordenador, no prazo de até cinco dias úteis de sua realização.

PROPOSTA CIPAM

Art. 39. Caberá ao O coordenador do Grupo de Trabalho deverá designar, na primeira reunião, um relator, no prazo de até cinco dias úteis da realização de cada reunião, que será o responsável pelo registro e o encaminhamento à Secretaria-Executiva do Ministério do Meio Ambiente CONAMA, no prazo de até cinco dias úteis, dos resumos das reuniões com as propostas discutidas e as apresentações técnicas ocorridas. 




---------------------------------------------------

Parágrafo único. As reuniões do Grupo de Trabalho serão registradas de forma sumária, em documento assinado pelo respectivo coordenador, que apresentará a matéria aos conselheiros da Câmara Técnica. 

PROPOSTA DA CNI/IBS – supressão.

PROPOSTA CIPAM

Parágrafo único. O Coordenador do Grupo de Trabalho deverá assinar o documento elaborado pelo relator e será o responsável pela apresentação do avanço dos trabalhos do Grupo de Trabalho As reuniões do Grupo de Trabalho serão registradas de forma sumária, em documento assinado pelo respectivo coordenador, que apresentará a matéria aos conselheiros da Câmara Técnica. 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Art. 40. As propostas encaminhadas para deliberação da Câmara Técnica deverão ser elaboradas, preferencialmente, de forma a representar o consenso entre os órgãos e entidades integrantes do Grupo de Trabalho, cabendo às Câmaras Técnicas ou ao Plenário a decisão sobre pontos divergentes das matérias discutidas.

PROPOSTA DA CNI/IBS – APROVADO CIPAM

Art. 40. As propostas encaminhadas para deliberação da Câmara Técnica deverão ser elaboradas, preferencialmente, de forma a representar o consenso entre os órgãos e entidades integrantes do Grupo de Trabalho, cabendo preliminarmente às Câmaras Técnicas ou e em definitivo ao Plenário, a decisão sobre pontos divergentes nas matérias discutidas em discussão.




---------------------------------------------------

PROPOSTA CIPAM – novo parágrafo

Parágrafo único. As propostas encaminhadas para a Câmara Técnica e para a Plenária deverão estar acompanhadas de justificativa por escrito, em particular no que se refere aos pontos polêmicos ou divergentes.

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Art. 41. A criação de um Grupo de Trabalho será precedida pela apresentação de justificativa técnica, pelo proponente, à Secretaria Executiva do Ministério do Meio Ambiente, que ouvirá a unidade técnica do Ministério do Meio Ambiente.

PROPOSTA DO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA

Art. 41. A criação de um Grupo de Trabalho deverá ser será precedida pela apresentação de justificativa técnica, pelo proponente, à Secretaria Executiva do Ministério do Meio Ambiente, ocasião em que deverá colher manifestação formal de ouvirá sua a unidade técnica para deliberação do Ministério do Meio Ambiente.

PROPOSTA DA CNI/IBS – supressão.

PROPOSTA CIPAM – transformação deste artigo em parágrafo do artigo 36

Propostas de alteração do Regimento interno do CONAMA feitas pelo MD, MCT, CNI e CIPAM.


